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-----------------------DECEETO-'i'9--2.'4-7-2,-DE. 2-6- DE- jAt.E.11:0. DL- 1938,

Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em
comissão que menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

incisos IV e VI. da Constituição.

DECRETA:

Art. 1 2 Ficam remanejados, na forma do Anexo 1 a este Decreto, do Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado, oriundos da extinção de órgãos da Administração
Pública Federal, os seguintes cargos em comissão:

- para o Ministério da Previdência e Assistência Social, um DAS 1014, um DAS
101.3, um DAS 101.2, oito DAS 101.1, um DAS 1023, dois DAS 102.3 e um DAS 102.2;

II - para o Instituto Nacional do Seguro Social, dois DAS 101.4.

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo II ao Decreto n 2 1.644,
de 25 de setembro de 1995, e o Anexo LXXV ao Decreto nt 1.351, de 28 de dezembro de 1994,
passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos II e III a este Decreto.

Art. 32 Os apostilamentos decorrentes da alteração de que trata o artigo anterior deverão
ocorrer no prazo de vinte dias contados da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado da
Previdência e Assistência Social fará publicar no Diário Oficial da União, no -prazo de trinta dias

contadosda data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a -que se refere o Anexo II, indicando,
inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Revogam-se os Decretos Os 1.998, de 3 de setembro de 1996, 2.345, de lO de

outubro de 1997, e 2.438, de 19 de dezembro de 1997.

Brasília, 26 de janeiro de 1998; 177 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes

Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS- DO MARE PARA O MPAS DO MARE PARA O INSS
UNITÁRIO

QTDE. VALOR QTDE. VALOR
TOTAL  TOTAL

DAS 101.4 3,08 1 3,08 2 6,16
DAS 101.3 1,24 1 1,24 - -

S 101,2 1,11 1 1,11 - -

DAS 101. 1 1,00 8 8,00 - -

DAS 102.5 4,94 1 4,94 - -

DAS 102.3 1,24 2 2,48 - -

DAS 102.2 1,11 1
1

1,11 - -

TOTAL 1	 15 1	 21,96 2 1	 6,16

ANEXO u	 --

(Decreto nn 1.644, de 25 de setembro de 1995)

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/

FG

1 Assessor Especial 102.5
-	 -	 -	 -	 -	 -	 -- 3 Assessor do Ministro 1024 -

6 Assistente do Ministro 102.3

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe 101 5
1 Assistente 102.2

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101	 1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe da Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe da Assessoria 1014
Divisão 2 Chefe 101.2

Assessoria de Assuntos Internacionais 1 Chefe da Assessoria 1014
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE
Gabinete 1 Chefe 1014

2 Assessor do Secretário-Executivo 102.4
4 Assistente do Secretário-Executivo 102.3

74 FG-1
79 FG-2
100 FG.3

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário 101 5

2 Assessor 102.2
Serviço t Chefe tOt	 1

Coordenação-Geral de Serviços Gerais 1 Coordenador-Geral 101 .4
1 Assessor 102.1

Coordenação 2 Coordenador 1013
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor 1021

Serviço 1 Chefe 101.1	 -

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão g Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Mdernização e Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor -102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101,2

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO 1 Subsecretário 101.5

Coordenação-Geral de Planejamento Setorial 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças -1- Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
2 Assessor 102.2

-	 Prdlicoçôet:oa originais devem 'enfleques no Núcleo de Seleção e Registro de Matérias no horário dos 86 às 166
ANTÔNIO EUSTAQUIO CORRÊA DA COSTA	 Qualquer recdmoção deve ter encamrthoda, por escrito, à Dsãsóo de Jornais Otclols, no prazo de 5 (cinco) dias úteis

após a pubhcação
Diretor-Geral	 Assinaturas: valem o polilt de-sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser adquiridos sepaiadorilente

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

S 1 11

o

1808
- -	 Imprania Nacional 	 - --

SItO Quadra 6, Loto 800. CEP 70604-900, Brasilia-DF
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Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em
comissão que menciona, e dá outras providências.
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Administração Federal e Reforma do Estado, oriundos da extinção de órgãos da Administração
Pública Federal, os seguintes cargos em comissão:

- para o Ministério da Previdência e Assistência Social, um DAS 1014, um DAS
101.3, um DAS 101.2, oito DAS 101.1, um DAS 1023, dois DAS 102.3 e um DAS 102.2;
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Art. 32 Os apostilamentos decorrentes da alteração de que trata o artigo anterior deverão
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do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS a -que se refere o Anexo II, indicando,
inclusive, o número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Revogam-se os Decretos Os 1.998, de 3 de setembro de 1996, 2.345, de lO de

outubro de 1997, e 2.438, de 19 de dezembro de 1997.
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..Coordcnaçâo-Geral.deCadastro------------------1------- 4-
Serviço 1 Chefe 101	 1

Coordenação-Geral de Ação Integrada i

Coordenador-Geral 	 -----------------

Coordenador-Geral 101 4
Coordenação 1 Coordenador 101 3
Serviço 1 Chefe 101	 1

Coordenação-Geral de Ações Continuadas.
Acompanhamento e Controle 1 Coordenador-Geral 101 4
Coordenação 1 Coordenador 101 3
Serviço 1 Chefe 101	 1

INSPETORIA GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL 1 Inspetor Geral 101 5
Coordenação 10 Coordenador 101 3

1 Assessor 1012
Seiv--ço	 -	 --	 -- 4	 - - Chefe -- 101.1

Coordenação-Geral de Coleta e Análise de Dados 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenação 1 Coordenador 101 3

Coordenação-Geral de Inspeção em Arrecadação e
Assuntos Normativos 1 Coordenador-Geral 101 4
Coordenação 2 Coordenador 101 3

Coordenação-Geral de Inspeção de Pericias Médicas 1 Coordenador-Geral 101 4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101 3

1 Assessor 102.2

Coordenação-Geral de Inspeção de Benefícios 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenação 2 Coordenador 101.3

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
Secretaria-Executiva 1 Secretário-Executivo 101.4

3 - Assessor 102.2
Coordenação 4 Coordenador 1013
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço lO Chefe	 - 101.1

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL 1 Presidente doConselho 101.4
Câmara 8 Presidente de Câmara 101.2

1 Assessor . 102 1
Serviço 4 Chefe 101.1
Junta 20 Presidente de Junta 101	 1
Divisão 2 Chefe 1012
Serviço 1 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO
E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO -

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÕDIGO DAS SITUAÇÃO ATUAL SIT 'AÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL
UNITÁRIO

DAS 101.6 6,52 3 1956 -	 3 19,56
DAS 101,5 4,94 II 54,34 II 54,34
DAS 101.4 3,08 35 107,80 36 110,88
DAS 101.3 1,24 53 78,12 64 79,36
DAS 101.2 1,11 51 56,61 52 57,72
DAS 101.1 1,00 80 80,00 88 88,00

DAS 1025 494 - - 1 4,94
DAS 102.4 3,08 5 15,40 5 15,40
DAS 102.3 1,24 8 9,92 lO 12,40
DAS 102.2 1,11 21 23,31 22 24,42

- DAS 102.1 1,00 19- 1900 19- 19,00

SUBTOTAL 1 296 464,06 311 486,02

FG- 1 0,31 74 22,94 74 22,94
FG-2 0,24 79 18,96 79 18,96
FG-3 0,19 100 19,00 100 19,00

SUBTOTAL 2 253 60,90 253 60,90

TOTAL (1+2) 549 52496 564 546,92
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(Decreto n2 1.351, de 28 de dezembro de 1994)

ANEXO LXXV

QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS
EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 652 1 6,52
DAS 101.5 4,94 6 29,64
DAS 101.4 3,08 18 55,44
DAS 101.3 1,24 44 54,56
DAS 101.2 1,11 443 491,73
DAS 101.1 1,00 491 491,00

DAS 102.2 1,11 31 34,41
DAS 102.1 1,00 17 17,00

SUBTOTAL 1 1.051 1.180,30

FG-1 0,31 1.125 34875
FG -2 0,24 2.791 669,84
FG-3 0,19 4.858 923,02

SUBTOTAL 2 8.774 1.941,61
TOTAL (1+2) 9.825 3.121,91

DECRETO N9 2.473, DE 26 DE JANEIRO DE 1998

Cria o Programa Florestas Nacionais, e dá outras
providências

D.ECJtE.IÂ--- -------- ---------- -

Art. I Fica prorrogado, até 30 de junho de 1998, o prazo estabelecido no art. 1 do
Decreto n2 2.340, de ide outubro de 1997, produzindo efeitos a partir de 1 1 de janeiro de 1998.

Art. 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de janeiro de 1998 177 2 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO DE 26 DE JANEIRO -DE 1998

Autoriza o aumento de capital social da Empresa de
Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 42 do Decreto-Lei n 2 1.678, de 22 de
fevereiro de 1979,

DECRETA:

Art. 12 Fica autorizado o aumento de capital social da Empresa de Trens Urbanos de
Porto Alegre S.A. - TRENSURB, de R$ 161.825.810,22 (cento e sessenta e um milhões, oitocentos e
vinte e cinco mil, oitocentos e dez reais e vinte e dois centavos) para R$ 250.274.789,86 (duzentos e
cinqüenta milhões, duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis
centavos).

Art. 2° Fica a União autorizada a subscrever ações no valõr de R$ 84.983.548,62 (oitenta
e quatro milhões, novecentos -e oitenta e três mil, quinhentos e- quarenta e oito reais e sessenta e dois
centavos), mediante a utilização de créditos da União, oriundos de recursos destinados a investimentos na
TRENSURB, repassados durante os exercícios de 1995 e 1996.

Art. 32 Fica a União autorizada a subscrever ações até o valor de R$ 3.465.43 1,02 (três
milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais e dois centavos), caso os
acionistas minoritários não exerçam o seu direito de preferência dentro do prazo legal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 52, alínea b, da Lei 4.771, de IS de
setembro de 1965, combinado com os arts. 15 e 19 da mesma Lei, e o disposto no Decreto 1.298, de 27
de outubro de 1994,

DECR E T- A - :

Art. 1 2 Fica criado o Programa Florestas Nacionais, destinado a dinamizar o manejo
florestal sustentável de produtos madeireiros e não madeireiros, em caráter empresarial ou comunitário.

Parágrafo único. O manejo comunitário referido no caput deste artigo somente poderá
ser empreendido em áreas destinadas especificamente para este fim, por associações ou cooperativas
formadas por comunidades que, comprovadamente, habitavam as Florestas Nacionais antes da edição dos
decretos que as criaram.

Art. 22 Constituem recursos do Programa os valores alocados do Fundo Nacional do
Meio Ambiente, em conformidade com o disposto no art. 42, incisos 1, IV e VII, do Decreto 98.16 1, de 21
de setembro de 1989.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de janeiro	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Raimundo Dantas dos Santos

Art. 32 O Ministério -do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal,
em articulação com outros órgãos do Governo Federal, fica autorizado a realizar estudos e a indicar áreas 	 DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICApara criação de novas Florestas Nacionais, preferencialmente na Amazônia, em locais aptos e
potencialmente produtivos.	

MENSAGEM

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia
Legal articular-se-á com Estados, Municípios e o Distrito Federal, visando a promover a criação de
florestas estaduais, municipais e distritais, complementarmente à ampliação da área de Florestas
Nacionais.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,26de janeiro de 1998; 177 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Kra use

DEC'L'TC N9 2.474, DE 26 DE JANEIRO .

Prorroga o prazo estabelecido no art. l do Decreto n 2

2.340, de 7 de outubro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 84,
incisos IV e VI. da Constituição,

N° 98, de 26 de janeiro de 1998. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de segurança n°22.950.

N° 99, de 26 de janeiro de 1998. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de itifornações para
instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade no i

N° 100. de 26- de janeiro de 1998. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.749.

N° 101, de 26 de janeiro de 1998. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação de
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, entre a Centrais Elétricas
Brasileiras S.A -- ELETROBRAS e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinada ao
linanciamento, parcial, do Projeto de Interligação Elétrica Norte-Sul.

N° 102, de 26 de janeiro de 1998. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor JOSÉ VIEGAS FILHO, Ministro de Primeira Classe, do Quadro Permanente, da Carreira de
Diplomata, escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Peru.
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